
PROJETO DE LEI Nº 3.065/04
(do Poder Executivo)

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário,
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito
Bancário, altera o Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro
de 1969, as Leis nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 3º do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, a seguinte
redação

“Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor
ou terceiro a busca e apreensão do bem objeto da propriedade fiduciária, a
qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o
inadimplemento do devedor.

§ 1º A petição inicial será instruída com demonstrativo do débito, do qual
deverá constar a discriminação do principal, juros, multa e demais encargos
do contrato de alienação fiduciária.

§ 2º Executada a liminar, o réu será citado para, em cinco dias, purgar a
mora, pagando o valor constante do demonstrativo que instrui a inicial, ou
apresentar resposta, na qual só poderá alegar o pagamento do débito
vencido ou o cumprimento das obrigações contratuais.

§ 3º Não havendo purgação da mora no prazo do parágrafo anterior, a
propriedade do bem considerar-se-á consolidada no credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes promover o cancelamento do registro
do gravame fiduciário à vista da certidão comprobatória da não purgação da
mora, autorizado o credor a vender o bem diretamente, independente de
avaliação.

§ 4º Contestado ou não o pedido, ou não purgada a mora, o juiz proferirá
sentença de plano em cinco dias, após o prazo de resposta, dela cabendo
apelação apenas no efeito devolutivo.

§ 5º Na sentença que julgar improcedente o pedido o juiz condenará o
credor-fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor-fiduciário,
equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente financiado,



devidamente atualizado, caso o bem já tenha sido alienado, bem como ao
pagamento de indenização por perdas e danos.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto propõe alterações na legislação relativa à alienação fiduciária de bens
móveis visando afastar as dificuldades de venda do bem após a retomada, tendo
em vista que a transferência de registro nas repartições competentes tem sido
negada, criando-se uma extensa frota de automóveis ociosos e em processo de
deterioração.

A redação proposta atende a esse propósito, mas, por outro lado, causa pesado e
injustificável prejuízo ao devedor, ao retirar a possibilidade de purgação da mora,
que está garantida no Decreto-lei nº 911/69.

A emenda visa assegurar o direito do devedor de pagar o débito, mas traz
aperfeiçoamentos no processamento da purgação da mora, alterando o Decreto-
lei nº 911/69 quanto a esse aspecto.

Nesse sentido, propõe-se que, ao ajuizar a ação, o credor instrua a inicial com
demonstrativo do débito, tal como se faz em qualquer processo judicial de
execução. Citado, o devedor poderá purgar a mora em cinco dias, pagando o valor
constante do demonstrativo apresentado pelo credor.

Por essa forma, evita-se todo o processamento previsto no Decreto-lei nº 911/69,
pelo qual o devedor requereria a purga da mora, o processo será remetido ao
Contador Judicial para cálculo do débito, que poderia eventualmente ser
impugnado, e só depois é que o devedor purgaria a mora.

A emenda, assim, atende tanto aos interesses do credor quanto os do devedor,
assegurando-lhes os respectivos direitos com a simplificação e celeridade que se
deseja.

Sala das Sessões,           de                          de 2004

MOREIRA FRANCO
Deputado Federal


